
DUE ENTRE SI CELEBRAM 0 MUNICIPIO DE 
ASSIS, E A ORGANIzAcA0 DA SOCIEDADE CIVIL 
(AR DOS VELHOS - OBRA UNIDA A SOCIEDADE 
SAO VICENTE DE PAULO. 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS, pessoajuridica do diroito publico, inscrita no CNPJ do 
MF sob o n 46.179.941/0001-35, denominada ADMINISTRAQAO PUBLICA MUNICIPAL, corn 
sede na Avenida Rui Barbosa, no 926, no Municipio do Assis, Estado do São Paulo, nests ato 
representado por seu Prefeito Senhor JOSE APARECIDO FERNANDES, brasileiro, casado, 
portador do RG no 10.908.015-4 - SSP/SP edo CPF no 004.959.018-90, residents e domiciliado 
na Rua Luiz Carlos da Silvelra, no 345, Vila Orestos, nests cidade, e 0 LAIR DOS VELHOS - 
OBRA UNIDA A SOCIEDADE SAO VICENTE DE PAULO, inscrita no CNPJ sob no 
48.354.87210001-84, corn sede na Avenida Get6lio Vargas, no 732, Vila Nova Santana, nests 
Cidade do Assis - SP, doravante denominada ORGANIZAQAO DA SOCiEDADE CIVIL, 
representada polo sou Presidents Senhor MARCOS ANTONIO BUENO, brasileiro, portador do 
RG no 18.535.652-7 o do CPF/MF no 089.069.548-24, residents e domiciliado na Rua 3 do maio 
no 1.417, Assis/SP, resolvern celobrar o presents Termo do Fomento, rogendo-so polo disposto 
na Lei Complernontar no 101, de 04 do rnaio de 2000, na Lei de Diretrizes OrcamontArias no 
7.119, de 15 do junho do 2022, na Lei Orçarnentária Anual no 7.268, de 20 do dozembro de 
2022, na Lei no 13.019 de 31 dejulho de 2.014 no Decreto regulamontador no 7.459 de 12 de 
janoiro de 2018 e no procosso administrativo no 0912023/DA o modiante as clausulas 0 

condiçäos seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1 -0 presents Terrno do Fomento tern pOr objeto complernentação do custelo e manutonçäo 
das atividados desenvolvidas polo L.ar do Veihos Obra Unida a SSVP do Assis, conforms 
detalhado no Piano do Trabaiho, ANEXO I, qua desto fica fazondo parts intogrante e 
indissociávoi. 

1.2 - Mao poderão sor destinados recursos Para atoi,dor a despesas vodadas pela respective 
Lei do Diretrizes Orçamentárias. 

CLAUSULA SEGUNDA - DAS 0BRIGA96E5 

2.1 - São obrigaçâes dos Participes: 

I - DAADMINISTRAcAO PUBLICA MUNICIPAL: 

a) fornecer manuals especlilcos do prostaçao de contas as organizacöes da sociedade civil por 
ocasião da colebraçao das parcorias, informando previanionto e publicando am meios oficials 
de comunicacao as reforidas organizaçäes evontuais altoraçoes no seu contoüdo; 

b) omitir relatório técnico do monitoramento e avaliaçao da parcoria Co subrnetor a cornissão de 

monitoramento 0 avaliação designada, quo o hornologara, indopendenternente da 
obrigatoriodade de apresentação da prestaço de contas devida pals organizacão da sociedade 
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c) liberar Os recursos por meio do transforéncia elotrOnica e em obediencia so crorlograrna de 
desembolso, quo guardara consonância corn as moths, fases ou etapas do exocuçâo do obieto 
do termo de colaboraçao ou Termo do Fomento; 

d) promover o montoramento e a avaliaçao do cumprirnento do objoto da parceria; 

e) na hipOteso do o gostor da parceria deixar de sor agents pUblico ou sor lotado em outro 
órgâo ou entidade, o administrador pUblico devora designer novo gestor, assumindo, enquanto 
isso não ocorrer, todas as obrigaçOes do gestor, com as rospectivas responsabilidades; 

viabilizar o acompanharnento pela internet dos processos do hboração de rocursos: 

g) mariter, em seu sitlo oficial na internet, a reIação das parcerias celebradas e dos respectivos 
pianos do trabaiho, ate conto 0 oitonta dias apOs 0 rospectivo encerramento; 

h) divulgar pale Internet Os meios de representaçëo sobre a eventual aplicaçâo irregular dos 
rocursos envolvidos na parceria; 

I) instaurar tomada de contas antes do término da parceria, ante a constataçâo de evidencias do 
irregularidados na exocução do objeto da parceria. 

I! - DA 0RGAN1zAcAQ DA SOCIEDADE CIVIL: 

a) rnanter escrituração contabil regular, observando os principios fundamentals do 
Contabilidade e as Nornas Brasileiras do Contabilidade; 

b) prestar contas dos rocursos recebidos por meio deste Termo de Fomento: 

c) divulgar na Internet e em locals visiveis de suas sedes sociabs e dos estabolecirnentos em 
quo exerça suas açOes todas as parcerias celebradas corn o poder pUblico, contendo, no 
rninimo, as informaçoes roqueridas no paragrafo (inico do art. 11 da Lei no 13.019/2014: 

d) manter e movirnentar os recursos em conta bancária ospocifica, isenta do tarifa bancaria, 
observado o disposto no art. 51 da Lei no 13.019/2014; 

e) dar livre acesso dos servidores dos Orgãos Cu das entidades pUblicas ropassadoras dos 
recursos do controle interno e do Tribunal de Contest correspondontes aos processos, aos 
documontos, as inforrnaçOes referentes aos instrumentos de transferéncias regulamentados 
pela Lei no 13.019, de 2014, bern corno aos locais de execuçâo do objeto; 

f) responder exciusivamonte polo gerenciarnento administrativo e financeiro dos recursos 
recebidos, inclusive no quo diz respeito as despesas do custeio, do invostirnento e de pessoal; 

g) responder exciusivamonto Palo pagarnento dos encargos trabaihistas, previdenciarios, fiscais 
e comerdais relacionados a oxecuçao do objeto previsto no termo de colaboragao ou do 
fomonto, nâo implicando responsabilidado solidária ou subsidiária da ADMINISTRAcAO 
PUBLICA MUNICIPAL a inadirnplencia da ORGANIZAQAO DA SOCIEDADE CIVIL em r&aço 
ac referido pagarnento, os Onus incidontes sobre o objeto da parcoria ou os danos decorrontes 
de restrição a sua oxecução; 

Av. Rot Sarbosa, 926 PABX (18) 3302.3300 CEP 19814-900 - Centro - AssIs-SP 



h) disponibilizar so cidadâo, na sua pégina na Internet ou, na falls dosta, em sua sedo, consults 
30 oxtrato desto Tormo de Fomento, contendo, pelo menos, o objoto, a finalidade e 0 

detaihamento da aplicac5o dos recursos. 

CLAUSIJLA TERCEIRA—DOS RECURSOS FINANCEIROS 

3.1 - 0 montanto total do recursos a serom omprogados na oxecuçáo do objeto do presents 
Toimo de Fomonto edo R$ 1700000 (dozosseto mil teals), oriundos do Errands Impositiva so 
Orçamento Municipal do Exercicio 2023. 

3.2—A ADMINISTRAcAO PUBLICA MUNICIPAL transterirá, para exocução do presents Tormo 
do Fomento, recursos no valor do R$ 17.00000 (dezesseto mil reais), cm 4 (quatro) parcelas, 
correndo a dospesa a conta de dotação orçamentaria, conforme discriminaçâo abaixo: 

02 PODER EXECUTIVO 
0202 GABINETE DO PREFEITO 
020201 GABINETE 

04 	 Administraçao 
04 122 	Administraçäo Geral 
04 122 0003 	GESTAO ADMINISTRATIVA 
04 122 0003 2709 0000 LAR DOS VELHOS - SAO VICENTE DE PAULA 

122 3.3.50.43.00 5UBvENçOE5 SOCIAJS R$ 7.000,00 
123 3.3.5043.00 SuBvENçOES SOCIAIS R$ 5.00000 
124 3.3.50.43.00 SUBVENQOES SOCIAIS 1* 5.00000 

3.3 - A transferéncia sera efetuada em conta bancâria destinada exciusivamente para 0 

presents Termo do Fomento, no Banco do Brash, Agenda 6570-6, conta corrente n o  30373-9. 

CLAUSULA QUARTA - DA TRANSFERENCIA E APLICAçAO DOS RECURSOS 

4.1 - A ADMINISTRAQAO PUBLICA MUNICIPAL transferirá os recursos em favor da 
ORGANIZAcAO DA SOCIEDADE CIVIL, conforms o cronograma do desembolso contido no 
piano do trabalho, medianto transferênca elotrãnica sujeita a identificaçâo do beneficiario final e 
A obrigatoriedade de dopósito em sue conta bancéria espocitica vinculada a esto instrumento. 

4.2 - E obrigatoria a apiicacào dos rocursos desto Tormo de Fonionto, enquanto nâo utilizados, 
em caderneta de poupança de instituiçào financeira oficial, sea provisão do seu uso for igual ou 
superior a urn rnês; ou em fundo de apIicaço financeira de curio prazo, ou operacão de 
mercado aberto lastreada em titulo da divida püblica, quando sue utilizaçao ostiver prevista 
pars prazos menores. 

4.3 - Os rendimentos des aplicaçoes financeiras serão, obrigatoriamente, aplicados no objeto do 
Tormo de Fomento ou da transferencia, estando sujeitos as mesmas condiçöes do prestação do 
contas oxigidos para os recursos transferidos. 

4.4- As parcelas dos recursos transferidos no âmbito da parcala nao serâo liberadas e ficarão 
retidas nos soguintes casos: 

I - quando houver ovidências de irregularidade na aplicação do parcels anteriormente recobida; 

II - quando constatado desvio de finalidade na aplicação dos recursos Cu 0 inadimplemonto da 
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oRGANIzAcAQ DA SOCIEDAOE CIVIL em reiaçao a obrigacoes estabeiccidas no Termo de 
Fomento; 

III - quando a ORGANIZAcAO DA SOCIEDADE CIVIL deixar de adotar sem justificative 
suficiente as medidas saneadoras apontadas pals ADMINISTRAcAO PUBLICA MUNICIPAL ou 
pelos árgaos de controls interno ou oxterno. 

4.5 - Por ocasião da conclusâo, dertUncia, rescisão ou extinçâo da parceria, os saldos 
financeiros renianescentes, inclusive os provenientes das receitas obtidas das aplicaçUos 
financeiras realizadas, serão devolvidos a ADMINISTRAQAO PUBLICA MUNICIPAL no prazo 
improrrogavel do trinta dies, sob pens do irradiate instauragâo do tomada de contas especial do 
responsAvel, providenciada pela autoridade compotente da ADMINISTRAcAO PUBLICA 
MUNICIPAL. 

CLAUSULA QUINTA - DA ExEcucAo DAS DESPESAS 

5.1 —0 presents Termo de Fomento devera ser executado fielmento pelos participes, de acordo 
corn as ciáusuias pactuadas e as normas de regencia, respondendo cads urn pelas 
consoquencias de sue inexecuçâo total ou parcial. 

5.2 - Fica expressamente vedada a utilizaçao dos recursos transferidos, sob pena de nulidade 
do ato e responsabilidade do agente cu representante da ORGANIZAcAO DA SOCIEDADE 
CIVIL, pars: 

I - realização de dospesas a titulo do taxa de administraçao, do geréncia Cu similar; 

II - finalidade diverse da estabelecida neste instrumento, since qua em caréter de omergericia; 

III - reaiizaçào de despesas corn taxes bancárias, corn rnultas, juros cii correçao rnonetâria, 
inclusive, referontes a pagarnentos ou recolhimentos fora dos prazos; 

IV - realizaço de despesas com publicidade, salvo as do candler educativo, informativo ou do 
orientaçâo social, das quais nao constem nomes, sirnboIos ou imagens qua caracterizern 
promoção pessoal de autoridades ou servidores pUblicos; e 

V - repasses como contribuiçoes, auxilios ou subvençôes as instituiçoes privadas com fins 
hucrativos; 

VI - pagar, a qualquer titulo, servidor ou ernpregado pOblico corn rocursos viriculados a parcoria, 
salvo nas hipótesos previstas em lei ospecIfica e na lei de diretrizes orçamentárias. 

CLAUSULA SEXTA - DA VIGENCIA 

6.1 - 0 presents Terrno de Fomento vigerâ a partir da data de sue assinatura ate 31 de 
dezernbro de 2023, conforme previsto no anexo Piano de Trabalho pare a consecução de seu 
objeto. 

6.2 - Sempre qua necessarlo, mediante proposta da ORGANIZAQAO DA SOCIEDADE CIVIL 
devidamente justificada e formulada, no minimo, 30 (trinta) dies antes do seu término, e apOs o 
cumprimento das demais exigéncias logais e reguiamentaros, serão admitidas prorrogacoes do 
prazo de vigencia do presents Termo de Fomento. 
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6.3 - Caso haja atraso na liberaçao dos recursos financeiros, a ADMINISTRAçAO PUBLICA 
MUNICIPAL promoverá a prorrogaçào do prazo de vigéncia do presents Tormo de Fornonto, 
indopendenternonto de proposla da ORGANIZAQAO DA SOCIEDADE CIVIL, Ilmitado o prazo 
do prorrogaçao ao oxato periodo do atraso verificado. 

6.4 - Toda e qualquor prorrogaçâo, inclusive a referida no item anterior, dovera ser formalizada 
por tormo aditivo, a ser celebrado polos participes antes do término da vigéncia do Tornio de 
Fomento ou da Ultima diIaço do prazo. 

CLAUSULA SETIMA - DO MONITORAMENTO, DO ACOMPANHAMENTO E DA 
FISCALIZAcA0 

7.1 - A ADMINISTRAQAO PCJBLICA MUNICIPAL ernitirá Relatorio Tecnico de monitoramento o 
avaliação da parceria celobrada modiante oste Termo 0 0 subrnetera a Comissäo de 
Monitoramento o Avaliaçao designada Para este firn, quo o homologara, independentemente da 
obrigatoriedade de apresentação da prestaçâo de contas devida pals ORGANIZAçAO DA 
SOCIEDADE CIVIL, nos tormos do art. 59 da Lei fl. 0  13.01912014, cujo Relatorio, sem prejuizo 
de outros elementos, devera canter: 

I - descriçao suméria das atividades 0 metes estabelecidas 

II - analise das atividados realizadas, do cumprimonto das metes e do impacto do beneficio 
social obtido em razão da execução do objoto ate o periodo, corn bass nos indicadores 
ostabolocidos e aprovados no piano de trabalho; 

III - valores efetivarnente transferidos pela administraçâo pUblica; 

IV - ariáiise dos documentos comprobatorios das despesas aprosontados pals ORGANIZAQAO 
DA SOCIEDADE CIVIL na prestação do contas, quando näo for cornprovado 0 alcance das 
moths o rosultados estabeiecidos no rospoctivo termo do coIaboraço ou do fomonto; 

V - análise do ovontuais auditorias roalizadas pelos controles interno e externo, no ambito da 
fiscalizaçâo preventiva, bern como de sues conciusoos e das medidas qua tomararn ern 
decorréncia dessas auditorias. 

7.2 - Na hipotese de inoxocuçâo por culpa exciusiva da ORGANIZAcAO DA SOCIEDADE 
CIVIL, a ADMTNIsTRAcA0 PUBLICA MUNICIPAL podera, exclusivarnente pars assegurar o 
atendimento de sorviços essonciais a populaçao, por ato práprio e independentomonto do 
autorizaço judicial, a fim de realizar ou manter a execução das metas ou atividades pactuadas: 

I - retomar as bens pUblicos em potter da ORGANIZAQAO DA SOCIEDADE CIVIL parceira, 
qualquor quo tonha sido a modalldade ou titulo qua concedeu direitos do uso do this bons; 

II - assumir a responsabilidade pela oxecuçâo do restante do objeto previsto no piano de 
trabaiho, no caso de paralisaçào, do modo a evitar sua doscontinuidade, devendo ser 
considerado na prestação do contas o qua foi executado pela ORGANIZAQAO DA 
SOCIEDADE CIVIL ate o momento em qua a ADMINISTRAcAO P[JBLICA MUNICIPAL 
assumlu ossas responsabilidades. 

Parágrafo CJnico - Sern prejuizo da fiscalizaçâo pals ADMINISTRAcAO POBLICA MUNICIPAL 
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e pelos árgãos do controls, a execução da parceria sera aconipanhada e fiscalizada polo 
respectivo Consoiho do politicas pUblicas. 

CLAUSULA OITAVA - DA PRESTAcA0 DE CONTAS 

8.1 - A prestaçao do contas apresentada pola ORCANIZAQAO DA SOCIEDADE CIVIL, deverá 
canter olornontos quo permitarn aD gestor da parceria avaliar o andamerito cii conchuur qua o 
sou objoto fol executado conformo pactuado, corn a doscriçao pormenorizada das atividados 
realizadas o a comprovaçâo do alcanco das metas e dos resultados esperados, ate 0 poriodo 
do qua trata a prostacao do contas, a exemplo, dontre outros, das soguintos informaçôes e 
documontos: 

I - extrato da come bancaria especifica; 

II - notes 0 comprovantes fiscais, corn data do documento, valor, dados da ORGANIZAcAO DA 
SOCIEDADE CIVIL e nürnero do instrumento da parcoria; 

III - comprovante do recoihirnento do saldo da conta bancaria ospocifica, quando houver; 

IV - material comprobatório do curnprimonto do objeto em fotos, videos ou outros suportes; 

V - relaçao do bons adquiridos, produzidos ou construidos, quando for o caso; e 

VI - lista do presonca do possoal troinado ou capacitado, quando for o caso. 

§ 1. 0  Serâo glosados valoros rolacionados a metes 0 rosultados descumpridos sem justificative 
suficiento. 

§ 2.° A 0RGANIzAcAO DA SOCIEDADE CIVIL prostara contas da boa e regular aplicação dos 
rocursos rocobidos no prazo de ate si dojanoiro do 2024. 

§ 30  - A ADMINIsTRAcA0 PUBLICA MUNICIPAL fornecerá rnanuais especificos a 
QRGANIzAcA0 DA SOCIEDADE CIVIL, tendo como prenhissas a simplificaçao o a 
racionalizaçâo dos procedirnentos. 

8.2 - A prostaçâo do contas relative a execuçâo do Tormo do Fomonto dar-so-ã mediante a 
análise dos documontos provistos no piano de trabalho, bern corno dos soguintos rolatorios: 
I - rolatorio do oxocução do objoto, elaborado pale ORGANIZAAO DA SOCIEDADE CIVIL, 
contendo as atividados ou projotos desenvolvidos pare o cumprimento do objoto 0 0 

comparativo do moths propostas corn as resultados alcançados; 

II - relatório do oxocução tinancoira do Termo de Fomento, corn a descriçâo das dosposas o 
receitas efetivamente realizadas 0 sue vinculação corn a execução do objeto, na hipotese de 
doscumprimento de metes e resultados estabelecidos no piano do trabalho. 

8.3 - A ADMINI5TRAcA0 PUBLICA MUNICIPAL considerara ainda em sua analise Os 

soguintos rolatOrios olaborados intornarnonte, quando houver: 

I - rolatorlo da visits técnica "in loco" realizada durante a execuçâo da parceria; 

relatorio tecnico de monitoramento e avaliação, homologado pals Cornissao de 
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Monitoramento 0 Avaliaçào designada, sobre a conformidado do cumprimonto do objeto e Os 

rosultados alcançados durante a exocuçao do Termo de Fonionto. 

8.4 - Os parocores técnicos do gostor scarce da prostação de contas, do qua Irate o art. 67 da 
Lei n°  13.019, do 2014, deverão contor analise de eficécia ode efetividado das açôes quanto: 

- Os resultadosja alcançados e sous boneficios; 

II - os impactos economicos Ou soclais; 

III - a grau de satisfação do pUblico-alvo; 

IV - a possibilidado de sustentabilidado das açôes após a ccnclusão do objeto pactuado. 

8.5 - A manifestaçâo conclusive sobre a prestaçao do contas pela ADMINISTRAQAO PUBLICA 
MUNICIPAL obsorvara os prazos previstos na Lei n o  13.019, de 2014, devendo concluir, 
alternativamente, pola: 

I - aprovação da prostaçao de contas; 

II - aprovação da prestação do contas corn ressalvas; ou 

Ill - rejeição da prestaçao de contas o dotorrninaçâo de irradiate instauraçâo de tomada de 
contas especial. 

8.6 - Constatada irregularidade ou ornisso na prestaçao de contas, será concedido prazo Para 
a ORGANIZAçAO DA SOCIEDADE CIVIL saner a irregularidade ou cumprir a obrigaçao. 

§ 1° 0 prazo referido no caput e limitado a 45 (quarenta e cinco) dies por notificaçâo, 
prorrogável, no máximo, por igual periodo, dentro do prazo quo a ADMINISTRAQAO PUBLICA 
MUNICIPAL possui pare analisar e decidir sobre a prestação do contas e comprovação de 
resultados. 

§ 20  Transcorrido 0 prazo pars saneamento da irrogularidade ou da omissão, nao havondo o 
saneamento, a autoridado administrative competonto, sob pona de responsabilidado solidaria, 
deve adotar as providencias pars apuraçâo dos fatos, idontificaçâo dos responsévois, 
quantificaç5o do dano e obtenção do ressarcimento, nos termos da Iogislag5o vigente. 

8.7 - A ADMINISTRACAO PUBLICA MUNICIPAL apreciará a prestaçào final do contas 
apresentada, no prazo de ate canto e cinquenta dies, contado da data do seu recebimento ou 
do cumprimonto de diligOncia par ale determinada, prorrogável justificadamento por igual 
periodo. 

Paragrafo ünico. 0 transcurso do prazo definido nos tormos do caput som qua as contas 
tonham sido apreciadas: 

I - n5o significa impossibilidado do apreciaçâo em data posterior ou vodaçao a qua as adotem 
medidas sanoadoras, punitivas ou destinadas a ressarcir danos quo possam tor sido causados 
aos cofros p6blicos; 

II - nos casos em qua não for constatado dolo da ORGANIZAQAO DA SOCIEDADE CIVIL ou de 
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seus prepostos, scm projuizo da atualizaçao monetâria, impede a incidenda do juros de more 
sobro debitos eventualrnonto apurados, no poriodo ontre 0 final do prazo reforido nests 
paragrafo e a data em qua foi ultimada a apreciação pals administraçäo piiblica. 

8.8 - As prestaçöos do contas seräo avaliadas: 

- regulares, quando oxpressarem, de forms clara e objetiva, 0 cumprimento dos objetivos e 
metas ostabolocidos no piano do trabaiho; 

Ii - regulares corn ressalva, quando evidenciarom impropriedado ou qualquer outra falta do 
riatureza formal qua nao results em dano so erario; 

III - irreguiares, quando comprovada quaiquer das soguintes circunstâncias: 

a) ornissão no dever de prestar contas; 

b) doscumprimento injustificado dos objetivos e metas estabelecidos no piano de trabaiho; 

c) dano so erário decorrente do ato de gestâo iiegitimo ou antieconômico; 

d) desfalque ou dosvio do dinheiro, bens ou valoros pUblicos. 

8.9 - 0 administrador pUblico responde pale docisâo sobre a aprovacâo da prostação do contas 
ou por ornissâo em roiaçao a análise do sou conteUdo, ievando em considoração, no primeiro 
caso, os parocoros técnico, financeiro e juridico, sendo pormitida dologação a autoridades 
diretamonte subordinadas, vedada a subdolegaçâo. 

8.10 - Quando a prestaçao do contas for avaliada como irregular, apôs exaurida a fase rocursal, 
Se mantida a decisão, a ORGANIZAçAO DA SOCIEDADE CIVIL poderá solicitar autorizaçao 
pars quo o rossarcimento so erário seja promovido por melo de acães componsatOrias de 
interesse pUblico, mediante a apresontaçao, de novo piano do trabaiho, conforme 0 objeto 
descrito no termo do colaboraçao ou de fomento o a area do atuaçao da organizacão, cuja 
mensuração econâmica sera feita a partir do piano de trabaiho original, desde quo nâo tenha 
havido Colo ou fraude e não soja o caso de restituiçâo integral dos recursos. 

8.11 - Durante o prazo de 10 (dez) anos, contado do dia Cjtii subsequente soda prostaçâo do 
contas, a ORGANIZAQAO DA SOCIEDADE CIVIL dove mantor em seu arquivo as documentos 
originals qua compOem a prestacão do contas. 

CLALJSULA NONA - DAS ALTERA96ES 

9.1 - A presents parcoria poderé ser alterada a qualquer tempo, modiante assinatura de terrno 
aditivo, devendo a solicitaçâo ser encaminhada corn antecedOncia minima de 30 (trinta) dies em 
relaçao a data de término de sua vigéncia. 

9.2 - Nâo e permitida a celobraçâo do aditamonto deste Termo de Fomento corn alteração da 
naturoza do objoto. 

9.3 - As altoracoes, corn excoçäo das qua tenharn por finalidade moramento prorrogar o prazo 
do vigência do ajuste, deverâo ser previamente submotidas ao Departamento Juridico da 
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ADMINISTRAcA0 PUBLICA MUNICIPAL, aa qual deveraa as autos ser encaminhados em 
prazo habil para análise e parocor. 

9.4 - E obrigatorio o aditarnento do presonte instrurnento, quando as fizer necessária a 
ofotivaçâo de altoragôes qua tenham por objetivo a mudança de valor, das metes, do praza de 
vigéncia Cu a utilizaçao do recursos remanescentes do saldo do Termo do Fomento. 

CLAUSULA DECIMA - DAS RESPONSABILIZAcOES E DAS SANcOES 

10.1 - Pela execuçao da parcoria em desacordo corn o piano de trabalho scorn as normas da 
Lei no 13.019, do 2014, e da Iogislação especifica, a ADMINISTRAQAO PUBLICA MUNICIPAL 
poderá, gararitida a prévia defesa, aplicar a organizaçao da sociedade civil parcoira as 
seguintes sançöes: 

I - advertencja; 

II- suspensâo temporària da participação em chamamonto püblico e impedimenta de celebrar 
parceria ou contrato cam Orgãos e entidades da osfora de governo da ADMINISTRA9AO 
PUBLICA MUNICIPAL, por prazo não superior a dais anos; 

III - declaraçäo de inidoneidade pars participar do chamarnento pUblico ou celebrar parceria Cu 

contrato corn órgãos e entidados do todas as esferas do governo, enquanto perdurarom Os 

rnotivos determinantos da punição Cu ate quo soja promovida a reabilitação perante a prôpria 
autoridade qua aplicou a ponalidade, qua sera concedida sompro qua a ORGANIZAAO DA 
SOCIEDADE CIVIL rossarcir a ADMINISTRAcAO PUBLICA MUNICIPAL Palos projuizos 
resultantes e apôs decarrida a prazo da sanção aplicada corn base no inciso II. 

Paragrafo Onico. As sançöes estabelecidas nos incisos II e III são de competOncia exclusive do 
Secretario Municipal, facultada a defesa do intoressado no respectivo processo, no prazo de 
doz dies da abertura de vista, padondo a roabilitação ser requerida apôs dois anas de aplicação 
da penalidade. 

10.2 - Prescrovo em cinco anos, contados a partir da data da aprosontaçâa da prestaçào de 
contas, a aplicaçâo de penalidade decorronte do infração relacionada a execuçãa da parceria. 

10.3 - A prescrição será interrompida corn a edição do ato administrativa valtada a apuraçâa da 
infraçao. 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DOS BENS REMANESCENTES 

11.1 - Para as fins deste ajusto, considoram-se bons remanoscontos os do naturoza 
permanonte adquiridos corn recursos financeiros envolvidos na parceria, necossârios a 
consocução do objeto, mas qua a ele nãa Se incarporarn. 

11.2 - Para Os fins deste Termo, equipararn-se a bens remanescentes os bens e equiparnentas 
eventualmente adquiridas, produzidos, transforrnadas ou canstruidos corn os recursos 
aplicados em razão deste Tormo do Fomento. 

11.3 - Os bens remanescentes serâa de prapriedade da ORGANIZAçAO DA SOCIEDADE 
CIVIL e gravados cam cláusula de inalienabilidade, devenda a ORGANIZAcAO DA 
SOCIEDADE CIVIL farmalizar promessa de transferencia da prapriedade a adrninistração 
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pUblics, na hipotoso do sua extinçao. 

11.4— Os bons remanoscentos adquiridos corn recursos transferidos poderâo, a criteria do 
administrador pUblico, ser doados a outra ORGANIZAQAO DA SOCIEDADE CIVIL qua as 
proponha a fim igual ou semeihanto so da Organizaçao donataria, quando, apôs a consocuçào 
do objoto, no forem nocossérios pars assogurar a continuidade do objoto pactuado; 

11.5— Os bons doados ficarão gravados corn ciãusula do inahonabihdade e dovoräo, 
oxciusivamente, sor utilizados pars continuidade da oxocuço de objeto igual ou semeihante so 
previsto nests Tormo de Fomonto, sob pena do rovorsào em favor da Adrninistraçào PUblica. 

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA- DA DENUNCIA E DA RESCISAO 

12.1 -Q presents Termo do Fomento podoré ser: 

I - donunciado a qualquor tempo, ficando as participes responsávois somente pelas obrigaçOos 
e auferindo as vantagens do tempo em quo participaram voluntariarnonte da avença, respoitado 
o prazo minimo do 60 (sossonta) dias do antocedOncia para a publicidade dessa intonção; 

II - rescindido, independents do prévia notificaçâo ou interpelação judicial ou extrajudicial, nas 
seguintos hipóteses: 

a) utihzaçao dos recursos em dosacordo corn o Piano de Trabaiho; 

b) inadimpiemento do quaisquor das ciáusuias pactuadas; 

c) constataçâo, a qualquer tempo, do falsidade ou incorroção em quaiquer documonto 
apresentado; e 

d) verificação da ocorréncia de quaiquer circunsténcia qua enseje a instauraçâo de Tornada de 
Contas Especial. 

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DA PUBLICIDADE 

13.1 - A oficacia do presents Termo do Fomento Cu dos aditamontos, fica condicionada a 
pubhcaçâo do respoctivo extrato no Diana Oficial do Municipio, a qual deverá ser providonciada 
pola ADMINISTRAAO PUBLICA MUNICIPAL no prazo do ate 20 (vinte) dies a contar da 
respective assinatura. 

CLAUSULA DECIMA QUARTA - DAS CONDIcOES GERAIS 

14.1 - Acordam as participos, ainda, em estabelecer as seguintos condiçôes: 
- as cornunicaçães relatives a este Termo do Fornento serào remetidas par correspondencia 0 

serão consideradas regularmento efotuadas quando coniprovado o rocobirnonto; 

II - as reuniOes entre as representantos crodenciados pelos participes, born coma quaisquor 
ocorréncias quo possam ter impiicaçâes nests Termo do Fomento, serão aceitas somente Se 
rogistradas em ata ou reiatorios circunstanciados. 

CLAUSULA DECIMA QUINTA - DO FORO 
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15.1 - Será competente pare dirimir as controversias decorrentes deste Termo de Fomento, qua 
nac possarn set rosolvidas pale via administrative, o foro Juizo da comarca do Assis, corn 
ren(incia expressa a outros, por ma's privilegiados qua forem. 

15.2 - E, por assim ostarom plenarnonto do acordo, Os participes obrigam-so so total o 
irrenunciavel curnpriniento dos termos do presente instrumento, 0 qual fido e achado conforms, 
foi Iavrado em 2 (duas) visa do igual toor o forma, quo vão assinadas polos participos, pare quo 
produza sousjuridicos o logais ofeitos, orn Juizo ou fora dole. 

de 2023. 
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